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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0001744-03.2012.5.15.0055

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 06/12/2012 
Valor da causa: R$ 2.268,09 

 
Partes:

AUTOR: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL 
ADVOGADO: MICHEL STEFANE ASENHA 
RÉU: JOSE PAURO 
ADVOGADO: FLAVIO RICARDO MANHANI 
RÉU: GILSON FERNANDO PAURO 
ADVOGADO: JOSE LUCIANO SERINOLI 
RÉU: MARCIO JOSE PAURO 
ADVOGADO: JOSE LUCIANO SERINOLI PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0001744-03.2012.5.15.0055 
 AUTOR: CONFEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL

 RÉU: JOSE PAURO, GILSON FERNANDO PAURO, MARCIO JOSE PAURO

 ID do mandado: 66bae8b
 Destinatário: GILSON FERNANDO PAURO.

 

 

 

2ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ-SP

R. Rolando D´Amico, 121, - CEP 17210-115 - JAU - Telefone 36224433

 

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

 

 

PROCESSO Nº 0001744-03.2012.5.15.0055

 

 

 

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2019 eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL, abaixo assinado e identificado, em cumprimento ao mandado, passado a favor de
CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO BRASIL, contende com GILSON
FERNANDO PAURO, para pagamento da importância de R$13.209,44, atualizada até 25/10
/2018, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à PENHORA e AVALIAÇÃO do
seguinte bem:

Um terreno sem benfeitorias, localizado nesta cidade no loteamento Parque Aparicio de Barros
Fagundes, consistente no lote nº 05 da quadra "K" com uma área de 300,00m². Avaliado em
R$110.000,00 (cento e dez mil reais)

Número do processo: 0001744-03.2012.5.15.0055
Número do documento: 19022513275021600000102187640

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19022513275021600000102187640
Assinado eletronicamente por: REGINALDO COLAUTE MARTIN - 25/02/2019 15:59:38 - ee7eefb
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Nada .mais, tudo para garantia da dívida descrita no mandado"

 

Fica o executado nomeado depositário do bem penhorado.

 

______________________

Reginaldo Colaute Martin

Oficial de Justiça Avaliador

 

 

 

JAU, 25 de Fevereiro de 2019

REGINALDO COLAUTE MARTIN
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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